
Gabinete
Araputanga do Prefeito

gabinete@araputanga.mt.gov.br

PORTARIA Nº 194/2025

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, APROVADO EM CONCURSO
PÚBLICO Nº 01/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ENILsON DE ARAúJO RIOs, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições conferidas por lei:

coNsiDERANDo, o Edital de Concurso Público nº. 01/2024, para ingresso em cargo público de
provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;

coNsiDERANDo, o Resultado Final do Concurso Público nº. 01/2024, publicado no Diário Oficial dos
Municípios (AMM-MT) em 11 de fevereiro de 2025;

coNsiDERANDo, a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº. 013/2025, datado de 13
de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de
2025;

CONSIDERANDO, Comunicacão interna n.º 13/2025 - SEMADUR.

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o candidato classificado, constante no guadro abaixo desta Portaria
relacionado, para o cargo de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT.

CARGO- 15: FISCAL DE MEIO AMBIENTE
Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
17469 ELISIDÉRIO RODRIGUES ALVES 1 58,40

ART. 2º - Os nomeados constantes nesta Portaria deverão comparecer na Diretoria de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situado na Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro,
no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos
constante nos itens 17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e todos os exames exigidos no
Anexo V do mencionado Edital, para encaminhamento da avaliação médica destinados à deflagração
do processo de Posse.

ART. 3º - Somente tomarão posse aqueles que cumprirem as exigências do artigo anterior.

ART. 4º - Os nomeados constantes nesta Portaria gue não tomarem posse em até 30 dias a contar da
publicação desta Portaria, estarão renunciando, tacitamente, à vaga para gual foram nomeados. A
nomeação será considerada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar novo
candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas.

ART. 5º - Os nomeados gue não desejarem ser empossados nos cargos poderão formalizar a
desistência mediante preenchimento de Termo próprio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos
do Município de Araputanga/MT.
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do Prefeito

Art. 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao
contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso
aos vinte e três (23) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal
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Secretaria de Meio Ambiente sad@araputanga.mt.gov.br
Araputanga e Desenvolvimento Urbano e Rural

CI n° 13/2025 - SEMADUR

194 Araputanga - MT, 22/05/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA · MT
PROTOCOLAo 708Ilmo Sr. Ovídio Freitas Godoy N°

Chefe do Departamento de Recursos Humanos Data: 22,0425

Ass. Funcionário
Prezado,

Venho mui respeitosamente por meio deste, solicitar que sejam realizados os procedimentos para a
convocação de servidor aprovado no Concurso Público nº 01/2024, para ingresso no cargo público de Fiscal
de Meio Ambiente conforme o Resultado Final do Concurso Público n°. 01/2024, publicado no Diário
Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 11 de fevereiro de 2025 e homologado por meio Decreto Municipal
n°. 013/2025, de 13 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 19 de
fevereiro de 2025.

Sem mais para o momento, despeço-me, renovando meus sinceros votos de estima e consideração.

u
25

22.0f
Atenciosamente,

Enilson de Araújo RiosPrefeito Municipal
canlonos

Milayne G. Alcântara e Adriani
Diretora de Meio Ambiente

22104125
Luciene Vieira Ramos
Gestora de Folha de

Pagamento
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Municipais n.º 699/2006, n°1.151/2015, n° 1.375/2019 e n° 971/2011 e le- ART. 2º - Os nomeados constantes nesta Portaria deverão comparecer na
gislações complementares e pelas cláusulas seguintes: Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL situado na Rua Antenor Mamedes.n° 911. Centro. no horário das 07:0o às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos

1.1. - Fundamentando-se no Contrato Administrativo nº 025/2025, o constante nos itens 17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e
DISTRATANTE resolve através deste TERMO DE RESCISÃO rescindir o todos os exames exigidos no Anexo V do mencionado Edital, para encami-
contrato acima mencionado, de forma amigável, com fundamento na Cláu- nhamento da avaliação médica destinados à deflagração do processo de
sula Oitava do referido contrato. bem como nos arts. 137. VIll e 138. Il da Posse.
Lei Federal 14.133/2021.

ART. 3º - Somento tomarão posse aqueles que cumprirem as exigências
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PAGAMENTOS do artigo anterior.
2.1, Serão pagos os serviços efetivamente executados e certificados até a ART. 4º - Os nomeados constantes nesta Portaria que não tomarem posse
data da assinatura do presente Termo de Rescisão. em até 30 dias a contar da publicação desta Portaria, estarão renunciando,
CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITACÃO tacitamente, à vaga para gual foram nomeados. A nomeação será consi-

3.1. As partes dão plena e total guitação das obrigações pactuadas, com derada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar
exceção dos créditos. se reconhecidos pela Prefeitura Municipal de Ara- novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas

putanga/MT em favor da DISTRATADO, não sendo cabivel por parte do não preenchidas.

DISTRATADO qualquer contestação judicial ou extrajudicial que diga res- ART. 5º - Os nomeados que não deseiarem ser empossados nos cargos

peito a pagamentos, faturas, indenizações ou compensações referentes poderão formalizar a desistência mediante preenchimento de Termo pró-
ao Contrato extinto por este instrumento. prio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos do Município de Ara-
CLÁUSULA QUARTA - DO CONSENTIMENTO DAS PARTES DISTRA- putanga/MT.
TANTES Art. 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-

4.1. - E por estar devidamente respaldado, declara a parte DISTRATANTE vogando as disposições ao contrário.
aceitar as disposições estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, as- Registra-se, publique-se, cumpra-se.
sinando o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
presença de duas testemunhas abaixo identificadas. aos vinte e três (23) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e
Araputanga/MT, 11 de abril de 2025. cinco (2025).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS ENILSON DE ARAÚJO RIOS
PREFEITO MUNICIPAL Prefeito Municipal

DISTRATANTE
ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 196/2025

PORTARIA N° 194/2025 "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETI- PAL".
VO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024, E DÁ OUTRAS ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
PROVIDÊNCIAS". tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu- lei:

tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por RESOLVE:
lei: Art. 1.º- Nomear a Senhorita MARIA LUIZA MAMEDES FERREIRA,para
coNsiDERANDO. o Edital de Concurso Público n°. 01/2024. para ingres- exercer o cargo em comissão de Gestora de Cadastro de Pessoas, junto

so em cargo público de provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Muni-
Municipios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024; cipal de Araputanga/MT.

coNsIDERANDo. o Resultado Final do Concurso Público n°. 01/2024. Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicacão, revo-
publicado no Diário Oficial dos Municipios (AMM-MT) em 11 de fevereiro gando as disposições em contrário.
de 2025; Registra-se, publique-se, cumpra-se.
CONsiDERANDo. a Homologacão. realizado por meio Decreto Municipal Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
n°. 013/2025, datado de 13 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Ofi- aos vinte e três (23) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e
cial dos Municipios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de 2025; cinco (2025).
CONSIDERANDO, Comunicacão interna n.º 13/2025 - SEMADUR. ENILSON DE ARAÚJO RIOS
RESOLVE: Prefeito Municipal

ART. 1° - Fica nomeado o candidato classificado, constante no quadro
abaixo desta Portaria relacionado, para o cargo de Provimento Efetivo, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
Prefeitura Municipal de Araputanga/MT. TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO

CARGO- 15: Fiscal de Meio Ambiente
ADMINISTRATIVO N° 032/2025

N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA. ESTADO DE MATO GROSSO, DeS-

17469 ELISIDÉRIO RODRIGUES ALVES 1 58,40 soa juridica de direito público interno, com sede administrativa na Rua An-
tenor Mamedes, N°. 911, Centro, ARAPUTANGA-MT, inscrito no CNPJ
15.023.914/0001-45. neste ato representado pelo Prefeito. Sr. Enilson de
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